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IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2010
22 a 27 de Março de 2010 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CXXVII

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 25/03/2010

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO VI
Legislação e Justiça II

Quanto ao documento 040.

Oriundo do(a):

Sínodo Oeste Rio de Janeiro.

Ementa:

Desmembramento do Sínodo Oeste do Rio de Janeiro.

A CE-SC-IPB-2010 resolve:

1) Tornar sem efeito o desdobramento do Sínodo Oeste do Rio de Janeiro (SOR), por
não ter atendido a alínea "b", do artigo 97, da CI-IPB;

2) Devolver os documentos ao SOR para que tome as providências constitucionais em
conformidade ao artigo acima referido;

3) Lembrar ao SOR que o pedido de desdobramento poderá ser encaminhado a
RO-SC-IPB-2010 através da SE-SC, até o dia 10 de abril próximo futuro,
impreterivelmente.

Sala das Sessões, 25 de Março de 2010.

Relator: Rev. Carlos Aranha Neto
Sub-relator: Rev. Geomário Carneiro
Membros: Presb. Clodoaldo Waldemar Furlan, Rev. Guilhermino Silva da
Cunha.
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